
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 016/2023 – GAB/PREF.

Em, 02 de Junho de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar a SenhoraCarmem Maria Carvalho de Souza, portador do
CPF/MF751.499.154-91, da Função designado “Coordenadora Escolar”, Função essa lotada na
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Ramon Borges da Silva

Código Identificador:F845E9DE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 017/2023 – GAB/PREF.

Em, 01 de Junho de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear a SenhoraAlcione Maria de Limaportador do CPF/MF044.xxx.xxx-19, para
ocupar o cargo “Chefe do Protocolo”, cargo esse lotado na estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01
de Junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:



Ramon Borges da Silva
Código Identificador:F8A1D40F
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https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/07/EDITAL-PREGAO-ELETRONICO-011_2023.pdf


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-2023

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de
21.06.93, e suas atualizações posteriores, para a contratação da OXIBORGES DISTRIBUIDORA DE
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS, referente à Registro de preços para futura e eventual
aquisição de gases medicinais, visando suprir as demandas do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Vila Flor/RN, conforme as especificações constantes em anexo .

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr.
KEDSON JOSÉ DE LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

 

VILA FLÔR – RN, em 31 de Maio de 2023

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeitura Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 014/2023 – GAB/PREF.

Em, 16 de Maio de 2021.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legas definidas pela Lei Orgânica

https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/08/OC052023.pdf


Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar da designação a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” da
unidade jurisdicionada, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, Portal da Prefeitura Municipal
de Vila Flor, Fundo de Saúde e Fundo municipal de Assistência Social do município de Vila Flor,
conforme Portaria n° 070/2019-GP/TCE:

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

CPF: 654.XXX.XXX-00

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PORTARIA Nº 015/2023 – GAB/PREF.

Em, 16 de Maio de 2021.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legas definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” da unidade
jurisdicionada, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, Portal da Prefeitura Municipal de Vila
Flor, Fundo de Saúde e Fundo municipal de Assistência Social do município de Vila Flor, conforme
Portaria n° 070/2019-GP/TCE:

 

RAMONN BORGES DA SILVA

CARGO: CONTROLADOR GERAL

CPF: 095.XXX.XXX-48

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza
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